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Recife,  05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 006/2005.
Origem: 1ª CPDPM/CJ Corregedoria Geral
Justificante: 1º Ten PM Mat. 940292-6, Petrônio Nascimento da Cunha. 
Fato  Apurado:  Justificante  Acusado  da  prática  de  homicídio  e  tentativa  de 
Homicídio  quando  em  operação.  Fato  ocorrido  em  23  JUL  01.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
lançado pelo Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08, às fls. 411/412 dos autos 
disciplinares  em  tela,  o  qual  reconheceu  "ex-officio"  a  prescrição  da 
persecução disciplinar, à luz do caput do Art. 18, da Lei nº 5.836/72, c/c a Lei 
Estadual  nº  6.957/75,  determino  o  arquivamento  do  processo  em  epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

 

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral
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POLÍCIA MILITAR
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia  10 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM Steice 5ª EMG
  

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Colares 17º BPM

Fone: 9966-2022

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  11 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM Luciano DP
  

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Batista 18º BPM

Fone: 9213-3657

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  12 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM Paulo PIP
  

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Duarte 19º BPM 

Fone: 9178-6116

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução
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medidas decorrentes desta  deliberação.  Recife,  05 MAI 08.  Cláudio Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 038/2007.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 951.039-7, Antônio Clenilson Silva Alexandre
Fato Apurado: Aconselhado acusado de extraviar revólver, Cal. 38, pertencente 
ao patrimônio da PMPE. Punição disciplinar pelo fato objeto deste Conselho 
em sede de IPM. Ressarcimento aos cofres públicos. Decisão: Consubstanciado 
nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor Geral, datado de 30ABR08 às fls. 168/170 dos autos disciplinares 
em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 2ª CPDPM, determino o 
arquivamento do processo em epígrafe, procedendo o Departamento de Pessoal 
da  PMPE  a  devida  comprovação  do  pagamento  do  respectivo  valor,  caso 
contrário  encaminhe-se  os  autos  à  Procuradoria  Geral  do  Estado  para 
ressarcimento  do  prejuízo  causado  ao  erário.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 05 
MAI 08. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 083/2007.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 28756-3, Fábio da Silva Gomes. 
Fato Apurado: Desacato, desrespeito e desobediência a superiores hierárquicos. 
Entendimento Correcional: Homologação do relatório processante. Aplicação 
de punição disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 30 ABR 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I,  do Art.  10,  c/c o Art.  28,  Inciso III,  da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE)  aplico  a  pena  disciplinar  de  30  (trinta)  dias  de  prisão,  com  a 
circunstância agravante do Art. 25, I, por haver infringido o que dispõem os 
Artigos  106  e  112  da  Lei  Estadual  supra  referida  (Transgressões  Graves), 
devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades 
na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
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Nº 018/2004
Origem: 1ª CPDPM/CJ Corregedoria Geral
Justificante: 2º Ten PM Mat. 970048-0, Alexandre Vasconcelos de Queiroz.
Fato Apurado: Justificante acusado de abandono de posto. Fato ocorrido em 05 
MAR  04.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08, 
às fls. 184/185 dos autos disciplinares em tela, o qual reconheceu "ex-officio" a 
prescrição  da  persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput do Art.  18,  da  Lei  nº 
5.836/72,  c/c  a  Lei  Estadual  nº  6.957/75,  determino  o  arquivamento  do 
processo em epígrafe.  Devolvam-se os  autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as 
medidas decorrentes desta deliberação.  Recife,  05 MAI 08.  Cláudio Coelho 
Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 106/2006
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 920301-0, Albino Batista dos Santos Júnior
Fato Apurado: Aconselhado acusado de efetuar disparos de pistola calibre .40 
contra menor, após fuga deste em uma bicicleta, causando-lhe lesões corporais. 
Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08 às fls. 170/172 
dos autos disciplinares em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 6ª 
CPDPM, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os 
autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação. 
Recife,  05 MAI 08.  Cláudio  Coelho Lima.  Secretário  Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 024/2002
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 307752-1, Fernando da Silva Telles Júnior
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  da  prática  de  homicídio.  Extinção  da 
punibilidade  disciplinar  em  razão  da  morte  do  Aconselhado,  vítima  de 
homicídio.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08 
às fls. 543/544 dos Autos Disciplinares em tela, determino o arquivamento do 
processo em epígrafe. Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral, para as 

09  DE  MAIO DE 2008 03
_________________________________________________________________

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº  495,  de  07 MAI 2008

EMENTA: Torna sem efeito dispositivo da Portaria do Co-
                    mando Geral nº 310,  de  24  MAR  2008,  Dis-
                    pensa e Designa, Coordenador,  Assessor  Téc-
                    nico Pedagógico, Professor, Instrutor  e  Moni-
                    tor  para  o  ano  letivo  de  2008 no Colégio da 
                    Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Artigos 100 e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando  as  necessidades  do  ensino  do  Colégio  da  Polícia 
Militar, regidas pela Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no 
CPM/DP) e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o 
Art. 4º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria 
do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 
MAR 91, que vincula os percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DP, em 
relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando  as  disposições  contidas  na  Portaria  do  Comando 
Geral nº 526, de 10 ABR 2007, que aprovou as normas que institui Normas de 
Organização  e  Funcionamento  de  Direção  Militar  de  Ensino,  Subdireção 
Militar  de  Ensino,  Supervisão  Militar  de  Ensino,  Coordenações  de  Ensino, 
Serviço  de  Orientação  Educacional  e  Assessorias  Técnico–pedagógicas  do 
Colégio da Polícia Militar (NOF – Ensino/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 
013, de 19 ABR 2007,

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar, dos Encargos abaixo relacionados os servidores 
a seguir, com as respectivas cargas horárias:

I – Assessor Técnico Pedagógico

a/c de 1º FEV 08

Sd PM 103548-7 Paula V.  de S. Monteiro Língua Estrangeira 28 h/a
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a/c de 29 ABR 08
                        

Maj PM 1973-9 Antonio André R. de Souza Desporto 170 h/a

II – Coordenadores de Ensino

a/c de 1º FEV 08

Prof. 90779-0 Rejane  Correia  Lima 
Wanderley

Ensino Fundamental II 
/Manha 200 h/a

III – Instrutor do Ensino Médio e do Ensino Fundamental II

a/c de 29 ABR 08

Maj PM 1973-9 Antônio  André  R.  de 
Souza

Ética Profissional  e 
Cidadania  /Ens. 
Fund. II

30 h/a

Fun. Civ. 573-8 Jandira dos Santos Araújo Artes / Ens. Médio 114 h/a

a/c de 30 ABR 08

 Sd PM 980848-5 Cláudio  Albuquerque  das 
Neves Geografia 164 h/a

 IV – Instrutor da Educação Infantil
                                  

a/c de 1º FEV 08

Func. Civ. 831-1 Geralda  Alves 
Macedo Pré - Escolar 200 h/a

V  –  Dispensar,  da  Função  de  Coordenadores,  Orientadores, 
Professores e Instrutores do turno noturno, observando o que dispõe o Art. 39 § 
3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 88, assim como o c/c o 
Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 95 publicada no BG 
nº 171, de 11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 
AGO 04, publicada no BG nº 151, de 18 AGO 04, os seguintes servidores com 
as respectivas cargas horárias: 
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nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor  Geral,  datado  de  28  ABR  08  às  fls.  115/117  dos  Autos 
Disciplinares em tela, o qual  homologou a conclusão ofertada pela 3ª CPDPM, 
determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os Autos à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 05 
MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 070/2005.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 15102-5, Carlos Ferreira de Barros
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  extraviar  revólver,  Cal.  38,  nº 
E118095,  marca  Rossi.  Ressarcimento  aos  cofres  públicos.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
lançado pelo Corregedor Geral, datado de 02 MAI 08 às fls. 230/232 dos Autos 
Disciplinares  em  tela,  o  qual  reconheceu  "Ex-Officio"  a  prescrição  da 
persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput do  Art.  17,  do  Decreto  Estadual  nº 
3.639/75, determino o arquivamento do processo em epígrafe, procedendo o 
Departamento de Pessoal da PMPE a devida comprovação do pagamento do 
respectivo valor, caso contrário encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral do 
Estado para ressarcimento do prejuízo causado ao erário. Devolvam-se os autos 
à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 
05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 094/2005
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 29356-3, Edílson Antonio dos Santos
Fato Apurado: Aconselhado acusado de receptação e porte ilegal de arma de 
fogo.  Fato  ocorrido  em  16  FEV  02.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor  Geral,  datado  de  30  ABR  08,  às  fls.  278/279  dos  Autos 
Disciplinares  em  tela,  o  qual  reconheceu  "Ex-Officio"  a  prescrição  da 
persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput do  Art.  17,  do  Decreto  Estadual  nº 
3.639/75, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os 
autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação. 
Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - \Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
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Nº 013/2007
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: 2º Sgt. PM Mat.  23434-6, José Alberes da Silva. 
Fato Apurado: Dirigir em estado de embriagues, porte ilegal de arma de fogo, 
resistência,  ameaça,  lesão corporal.  Entendimento correcional:  Homologação 
do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, datado de 28 ABR 08, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a Pena Disciplinar de 
21 (vinte e um) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 108 da 
Lei Estadual supra referida (Transgressão Grave), devendo cumpri-la a partir 
da sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual 
classificará o seu comportamento. Bem como da submissão do aconselhado a 
competente  avaliação  sobre  a  necessidade  de  tratamento  especializado. 
Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 019/2007.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 36022, Mário Rodrigues da Silva
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  empenhar  um bem público  (colete 
balístico) a um particular como garantia de dívida . Exclusão anterior a Bem da 
Disciplina nos Autos do CD nº 104/2006 - 1ª CPDPM, publicada no DOE nº 
213,  de  13  NOV 07.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos esposados no Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 29 
ABR  08  às  fls.  370/371  dos  Autos  Disciplinares  em  tela.  Determino  o 
arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os Autos à Corregedoria 
Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI  08. 
Cláudio Coelho Lima. - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 016/2005
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Reformado  Mat. 990199-0, José Joab da Silva, 
Fato Apurado: Aconselhado acusado das práticas de ameaça, constrangimento 
ilegal e lesão corporal. Aconselhado inimputável. Decisão: Consubstanciado 
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a/c de 1º FEV 08

Profª. 90780-4 Ana  Heloisa  Campos  de 
Melo

Coord.  Ens. 
Fund.  e  Ensino 
Médio

200 h/a

Profª. 91195-0 Olívia  Sérvula  Ferraz  R. 
Pinto

Orientadora 
Educacional 
Ensino Médio

200 h/a

Profº. 469-3 Walter Rodrigues de Castro Laboratório  de 
Ciências 200 h/a

Sd PM 103548-7
Paula  Virgínia  de  Santana 
Monteiro Inglês 2 h/a

Profª. 90786-3 Maria do Carmo S. Gerosino 
Silva  Biblioteca 200 h/ a

Profª. 0773-0 Maria  de  Socorro  dos  S. 
Granja

Coordenadora/ 
Pré-Vestibular 200 h/a

Profª. 90174-1 Carmém  Lúcia  B.  da  Costa 
Gama Biblioteca 200 h/a

Profª. 90086-9 Marilene Ferraz de Carvalho 
Pedrosa Biblioteca 200 h/a

                            
a/c de 30 ABR 08

Maj PM 1807-4 Jorge Luiz de Melo Pereira Matemática / 
Pré-Vestibular 29  h/a

VI  –  Dispensar,  da  Função  de  Monitor,  os  servidores  a  seguir 
relacionados, com as respectivas cargas horárias:

a/c de 1º ABR 08

Sd PM 910664-2 Manoel Henrique da Silva 200 h/a

a/c de 15 ABR 08

Sd PM 26715-5 Ugraneide Torres de Souza 200 h/a

Art.  2º  -  Designar,  para  os  Encargos  abaixo  discriminados,  os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias:

I – Assessor Técnico Pedagógico
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a/c  de  1º FEV 08
 

Sd PM 103548-7  Paula  Virgínia  de  S. 
Monteiro

Língua 
Estrangeira 200 h/a

a/c  de 23 ABR 08
        

Cap PM 950697-7 André Felipe O. Gondim

C.D.D.  /  3 
Ano  do 
Ensino 
Médio

186 h/a

II – Coordenador de Ensino

a/c de  1º FEV 08

Profª. 90780-4 Ana Heloisa C. de Melo
Ensino 

Fund.  II 
/Manha

200 h/a

III – Professor do Ensino Fundamental II

a/c de 1º FEV 08
 

Prof. 90779-0 Rejane  Correia  Lima 
Wanderley

 Aux.  de 
Coordenação  / 
Manha  /  Prof. 
readaptada

200 h/a

Prof. 91194-1 Rozane  da  Fonte 
Clericuzzi

 Aux.  de 
Coordenação / Tarde 
/ Prof. readaptada

200 h/a

IV – Professor da Educação Infantil

a/c de  1º FEV 08

Profª. 90086-9 Marilene  Ferraz  de  Carvalho 
Pedrosa Infantil II 200 h/a

Profª. 90174-1 Carmém L.  B. da Costa Gama Infantil II 200 h/a

Profª. 90786-3 Maria do C.  S. Gerosino Silva
Biblioteca  / 
Prof. 
readaptada

200 h/a
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e jurídicos esposados no Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 
30 ABR 08 às fls. 220/222 dos Autos Disciplinares em tela, o qual homologou 
a conclusão ofertada pela 1ª CPDPM, determino o arquivamento do processo 
em epígrafe.  Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral,  para as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI 08.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 082/2007
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 920720-1,  Ademir Machado 
Fato Apurado:  Aconselhado  acusado  de  encomendar  motocicleta  roubada  a 
quadrilha de assaltantes, tendo como receptador seu sogro. Ausência de provas. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08 às fls. 272/274 
dos Autos Disciplinares em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 
3ª CPDPM, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se 
os Autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 077/2007
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 20853-1, Severino Alves Cabral
Fato Apurado:  aconselhado acusado de deserção.  Decisão:  Consubstanciado 
nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor Geral, datado de 30ABR08 às fls. 175/176 dos autos disciplinares 
em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 7ª CPDPM, determino o 
arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI 08. 
Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

 
(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
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Nº 067/2007
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 29019-0, Edílson Severino dos Santos, 
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  disparar  arma  de  fogo  contra  a 
residência  de  dois  cidadãos.  Fato  ocorrido  em  07  OUT  01.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
lançado pelo Corregedor Geral,  datado de 30 ABR 08,  às  fls.  330/332 dos 
Autos Disciplinares em tela, o qual reconheceu "Ex-Officio" a prescrição da 
persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput do  Art.  17,  do  Decreto  Estadual  nº 
3639/75, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os 
Autos à Corregedoria Geral,  para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife,  05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 152/2005
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Cb PM Mat. 14775-3,  Josué Luiz dos Santos. 
Fato  Apurado:  Difamação  e  homicídio  qualificado  na  sua  forma  tentada. 
Entendimento Correcional: Homologação do relatório processante. Aplicação 
de Punição Disciplinar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 30 ABR 08, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I,  do Art.  10, c/c o Art.  28, Inciso III,  da Lei Estadual  nº 11.817/00 
(CDMPE) aplico a Pena Disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, por haver 
infringido o que dispõem os Artigos 110 e 112 da Lei Estadual supra referida 
(Transgressões  Graves),  devendo cumpri-la  a  partir  da  sua publicação,  sem 
prejuízo  de  suas  atividades  na  OME onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu 
comportamento. Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI 08.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
Nº 125/2006
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. Manoel Luiz dos Santos
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  receber  dinheiro  para  facilitar 
aprovação em teste para condutor de veículos e retirada de pontos negativos em 
CNH. Ausência de provas. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos 
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Profª. 90190-9 Sônia Maria A. Veiga Pessoa Infantil III 200 h/a

Profª. 90161-0 Lúcia Helena B. da C. Rabelo

Aux. de 
Coord./Tard

e/Prof. 
readaptada

 200 h/a

a/c de 18 ABR 08

Prof. 112130-8 Maria Ana B. dos Santos 1º Ano D 200 h/a

V – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II
                      

a/c de 1º FEV  08
       

Profº. 469-3 Walter Rodrigues de Castro
Laboratório  de 
Ciências/Ens.  Fund. 
II

  200 h/a

a/c de 23 ABR 08

Cap PM 950697-7 André  Felipe  Oliveira 
Gondim

Ética 
Profissional e 

Cidadania /Ens. 
Fund. II

4 h/a

a/c  de 30 ABR 08
  

Cb PM 18140-4 Francisco Carlos dos Santos Geografia 164 h/a

VI  –  Designar,  a/c  de  1º  FEV 08,  para  Função  de  Professor  e 
Instrutor do turno noturno, observando o que dispõe o Art. 39 § 3º, c/c o Art. 
7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 88, assim como o c/c o Art. 5º da 
Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 95 publicada no BG nº 171, de 
11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 AGO 04, 
publicada  no  BG nº  151,  de  18  AGO 04,  os  seguintes  servidores  com as 
respectivas cargas horárias:  

Profª. 0773-0 Maria de S.  dos S. Granja Coordenadora/ 
Pré-Vestibular 180 h/a

Profª. 0773-0 Maria de S. dos S. Granja Dinâmica  de 
Grupo 20 h/a
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a/ c  de 07 MAI 08

Sd PM 103314-0 Cristina Angélica Santos 
da Rocha

Espanhol  /  Pré-
Vestibular 29 h/ a

Art. 3º -  Tornar sem efeito, em parte, o disposto no Art. 2º Inciso 
IV  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  310,  de  24  MAR  2008,  referente  a 
dispensa do servidor abaixo relacionado.

a/c  de 1º MAR 08
Fun. 
Civ. 807-9 Cristina Maria H. W. Pessoa Educação 

Infantil     200 h/ a

 
Art.  4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

salvante os efeitos retroativos registrados nela própria.

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS

1.1.0.   Do Secretário da Casa Civil

Nº 640, de 06 MAI 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário Especial da Casa Militar, dos Soldados PM Samuel 
Soares de Lima e José Paulo Machado de Oliveira, para, em Campina Grande – 
PB, no período de 05 a 09 MAI 2008, tratarem de assuntos de interesse da 
referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 084, de 07 MAI 2008) 

1.2.0.   Da Corregedoria Geral
 
Nº 101/Cor.Ger./SDS/2008
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor do Provimento Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05;  Consi-
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Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
lançado pelo  Corregedor  Geral,  datado  de  30  ABR 08  às  fls.  246/247 dos 
Autos Disciplinares em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 2ª 
CPDPM, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os 
Autos à Corregedoria Geral,  para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
--oo(0)oo--

Nº 027/2007
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd RRPM Mat. 24335-3, Eduardo José de Moraes dos Santos
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  ser  o  mandante  de  um  crime  de 
homicídio.  Ausência de provas.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo  Corregedor  Geral, 
datado de 30 ABR 08 às fls. 361/363 dos Autos Disciplinares em tela, o qual 
homologou a conclusão ofertada pela 6ª CPDPM, determino o arquivamento 
do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as 
medidas decorrentes desta  deliberação.  Recife,  05 MAI 08.  Cláudio Coelho 
Lima. - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
--oo(0)oo--

 
Nº 092/2007
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhados: 1º Sgt. PM Mat.  29672-4, Walter Freire Sobrinho; Soldados 
PM Mat.  25086-4,  José  Ferreira  dos Anjos  e Mat.  29935-9,  Jânio Eugênio 
Barbosa. 
Fato  Apurado:  Aconselhados acusados  da prática  de Tortura.  Entendimento 
correcional:  Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral,  datado de  28 
ABR 08,  a  cujos  termos me reporto,  e  nas  atribuições  que me conferem o 
Inciso I,  do Art.  10,  c/c o Art.  28,  Inciso III,  da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE) aplico a Pena Disciplinar de 11 (onze) dias de prisão, por haverem 
infringido o que dispõe o Art. 83 da Lei Estadual supra referida (Transgressão 
Grave),  devendo os aconselhados cumpri-la a partir  da sua publicação,  sem 
prejuízo de suas atividades na OME onde servem, a qual classificará os seus 
respectivos comportamentos. Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral para 
as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho 
Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
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Nº 084/2007.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 16642-1, Damião João da Silva. 
Fato  Apurado:  Disparo  de  arma  de  fogo  em  via  pública.  Autuação  em 
flagrante.  Entendimento Correcional:  Homologação do relatório processante. 
Aplicação de Punição Disciplinar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor 
Geral, datado de 30 ABR 08, a cujos termos me  reporto, e nas atribuições que 
me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE) aplico  a  Pena Disciplinar  de  21  (vinte  e  um)  dias  de 
prisão,  por haver infringido o que dispõe o Art.  112 da Lei Estadual  supra 
referida (Transgressão Grave), devendo cumpri-la a partir da sua publicação, 
sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual classificará o seu 
comportamento. Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI 08.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 092/2005.
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 25242-5, Francivaldo dos Santos Lima, 
Fato Apurado: Aconselhado acusado de homicídio. Decisão: Consubstanciado 
nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor  Geral,  datado  de  30  ABR  08,  às  fls.  693/695  dos  Autos 
Disciplinares  em  tela,  o  qual  reconheceu  "Ex-Officio"  a  prescrição  da 
persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput do  Art.  17,  do  Decreto  Estadual  nº 
3639/75, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os 
Autos à Corregedoria Geral,  para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife,  05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 121/2006
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 23146-0, Alexandre Moreira da Silva, 
Fato Apurado: Aconselhado acusado de efetuar disparo de arma de fogo contra 
indivíduo causando-lhe a morte. Absolvição. Trânsito em julgado. Decisão: 
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derando os termos da Portaria nº 157, de 13 FEV 08 – BG nº 032, de 19 FEV 
08, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, os policiais militares: 2º Sgt PM Mat. 920672-
8/4º BPM, Jailson Ribeiro da Silva; Cabos PM Mat.  18847-6/4º BPM, José 
Joseildo da Silva Santos; Mat. 25327-8, José Cipriano Neto, Mat. 30730-0/3ª 
CIPM, Pedro Sergio Viana, Soldados PM Mat. 23585-7/3ª CIPM, José Ednaldo 
de Lima Florêncio e Mat. 28284-7/4º BPM, Valdemar Pedro de Lima Filho, 

R E S O LV E: 

Determinar  a  distribuição  do  Processo  à  4ª  CPDPM,  tombo  nº 
048/08, visando apurar a responsabilidade dos ditos PM. R.P.C. Recife, em 02 
MAI 08. Raymundo José Araújo Silvany - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 102/Cor. Ger/SDS/2008
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 019, de 11 JAN 08 - BG nº 010, de 15 
JAN 08, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 28843-8/12º BPM, Josenilson 
Borges de Morais, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Processo  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
049/08, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 02 
MAI 08. Raymundo José Araújo Silvany – Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 103/Cor.Ger./SDS /2008

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1158, de 20 JUL 07 - BG nº 139, 27 JUL 
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07, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 23859-7, Narciso José dos Santos, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  tombo  nº 
050/08, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 02 MAI 
08. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 105/Cor. Ger/SDS/2008

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 017, de 11 JAN 08 - BG nº 010, de 15 
JAN 08, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  os  Policiais  Militares:  Sd  PM Mat. 
920114-9/13º BPM, André Nivaldo Ferreira da Silva e Sd PM Mat. 910225-
6/CAS, Robson Gomes da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  4ª  CPDPM,  tombo  nº 
051/08, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 02 
MAI 08. Raymundo José Araújo Silvany – Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

2.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1204/08 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”, para Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0801457-7. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE  nº  096,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 31 JAN 2008, que transferiu, Ex-Offício, para a 
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Estadual supra referida (Transgressão Grave), devendo cumpri-la a partir da 
sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual 
classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 
para as medidas decorrentes desta deliberação.  Recife,  05 MAI 08.  Cláudio 
Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 090/2003.
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 920542-0, José Elenilson da Silva, 
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  efetuar  disparos  de  arma  de  fogo 
contra um cidadão, provocando-lhe lesão corporal. Decisão: Consubstanciado 
nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor  Geral,  datado  de  30  ABR  08  às  fls.  209/212  dos  Autos 
Disciplinares em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 7ª CPDPM, 
determino o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os Autos à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 05 
MAI 08. Cláudio coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 127/2005.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 22110-4,  Iran Celestino da Silva. 
Fato  Apurado:  Homicídio  culposo,  abandono  de  serviço,  dirigir  veículo 
automotor sem habilitação legal. Entendimento correcional: Homologação do 
relatório  processante.  Aplicação  de  Punição  Disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a Pena Disciplinar de 
20 (vinte) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 86 da Lei 
Estadual supra referida (Transgressão Grave), com a circunstância agravante 
do Art. 25, VI, devendo cumpri-la a partir da sua publicação, sem prejuízo de 
suas atividades na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. 
Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
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Nº 124/2006.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat.17997-3,  Antonio João dos Santos
Fato  Apurado:  crime  de  deserção.  Extinção  da  punibilidade  disciplinar  em 
razão  da  morte  do  Aconselhado,  vítima  de  parada  cardíaca,  alcoolismo. 
Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08 às fls. 279/280 
dos Autos Disciplinares em tela, determino o Arquivamento do Processo em 
epígrafe.  Devolvam-se  os  Autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI 08.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 
Nº 042/2007.
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 910817-3, Durval da Rocha Silva Filho, 
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  de  desrespeito  a  superior,  Resistência 
mediante ameaça ou violência e Desobediência. Exclusão anterior a Bem da 
Disciplina nos Autos do CD nº 024/2007 - 5ª CPDPM, publicada no DOE nº 
225,  de  30  NOV 07.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos esposados no Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 02 
MAI  08  às  fls.  250/251  dos  Autos  Disciplinares  em  tela.  Determino  o 
Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os Autos à Corregedoria 
Geral,  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI  08. 
Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 057/2007.
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 27059-8, Valter da Silva Costa. 
Fato Apurado: Deserção. Entendimento Correcional: Homologação do relatório 
processante. Aplicação de punição disciplinar. Decisão: Consubstanciado nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral,  datado de 29 ABR 08, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da 
Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a Pena Disciplinar de 21 (vinte e 
um) dias de prisão, por haver infringido o que dispõem o Art. 84 da Lei 
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Reserva  Remunerada,   o  Cb  PM  Mat.  15214-5,  José  Marcos  Vicente  dos 
Santos, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os 
seus efeitos a 17 OUT 2007,  fixando em favor do interessado os proventos 
mensais  proporcionais  da  Graduação  de  3º  Sargento  PM,  no  valor  de  R$ 
1.671,32 (um mil  seiscentos e setenta  e  um reais e trinta e dois centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3° Sargento PM,em 17 OUT 07 (Data-limite
para permanência no serviço público). R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%. R$    233,57
Subtotal. R$ 1.790,70
Valor proporcional calculado à base de 28/30. R$ 1.671,32

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.Recife, 06 MAI 2008
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Fernando Correia - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1170/08 - EMENTA: Legal a reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0801190-4. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  0107,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 31 JAN 2008, que reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 26530-6, José Carlos da Silva Souza, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais proporcionais da Graduação de Cabo PM, no 
valor  de  R$ 782,60 (setecentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  sessenta  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 31 JAN 08 R$ 1.016,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$    101,64
Subtotal R$ 1.118,00
Valor proporcional calculado à base de 21/30 R$    782,60
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 ABR 2008.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrito do DOE  nº 083, de 06 MAI 2008)

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO  T.C.  Nº  1171/08  -  EMENTA:  Anulação  de 

julgamento,  com  base  no  princípio  da  autotutela,  para  considerar  legal  a 
Portaria de reforma, ex-officio, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0704321-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, considerando que esta Corte, com supedâneo no 
poder de autotutela, expresso na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, 
pode rever  ex-officio suas  decisões;  Invocar  o  princípio  da autotutela,  para 
anular o julgamento do presente processo, ocorrido na 23ª Sessão Ordinária da 
2ª Câmara, realizada em 31 MAR 2008.

Outrossim,  considerar  legal  a  Portaria  nº  1307,  do  Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 22 AGO 2007, que reformou, Ex-Officio, o Subtenente PM Mat. 10905-3, 
Adalberto  de  Oliveira  Sobrinho,  com  a  fundamentação  legal  constante  na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 2º Tenente PM, no valor de R$ 3.093,65 (três mil e noventa e 
três reais e sessenta e cinco centavos),  ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue.

Vencimento de 2º Tenente PM, em 22 AGO 07 R$ 1.964,63
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$    491,16
Estabilidade Financeira R$    149,35
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    488,51
TOTAL R$ 3.093,65

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 ABR 2008.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara
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 Nº 074/2003.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 940390-6, Edjair Vasconcelos da Silva, 
Fato Apurado: Aconselhado acusado de participar de grupo de extermínio e da 
prática  de  homicídio.  Ausência  de  provas.   Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  lançado  pelo 
Corregedor  Geral,  datado  de  30  ABR  08  às  fls.  597/599  dos  Autos 
Disciplinares em tela, o qual homologou a conclusão ofertada pela 3ª CPDPM, 
determino o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os Autos à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 05 
MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 004/2003
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 26670-1, Ademir Vicente Ferreira.
Fato Apurado: Aconselhado acusado da prática de vários homicídios. Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
lançado pelo  Corregedor  Geral,  datado de 30 ABR 08,  às fls.  688/690 dos 
Autos Disciplinares em tela, o qual reconheceu "Ex-Officio" a prescrição da 
persecução  disciplinar,  à  luz  do  caput do  Art.  17,  do  Decreto  Estadual  nº 
3639/75, determino o Arquivamento do Processo em epígrafe. Devolvam-se os 
Autos à Corregedoria Geral,  para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 05 MAI 08. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
--oo(0)oo--

 
Nº 158/2005
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 307752-1, Fernando da Silva Telles Júnior, 
Fato  Apurado:  Aconselhado  acusado  da  prática  de  homicídio.  Extinção  da 
punibilidade  disciplinar  em  razão  da  morte  do  aconselhado,  vítima  de 
homicídio.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Despacho lançado pelo Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08 
às fls. 209/210 dos Autos Disciplinares em tela, determino o Arquivamento do 
Processo em epígrafe. Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral,  para as 
medidas decorrentes desta  deliberação.  Recife,  05 MAI 08.  Cláudio Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
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Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Cb RRPM Mat. 920528-4, Josevaldo da Rocha Vasconcelos, praça desde 22 
JAN 92,  tem comportamento  "Bom",  nascido  em 19  MAI 69,  portador  do 
Certificado de Dispensa de Incorporação- RA nº 523122-0, expedido 21ª CSM, 
por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, 
de  19  AGO  75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 14 ABR 08, às fls. 
744/746 dos Autos do CD nº 44/2004, em cujos termos homologou a conclusão 
proposta pela 7ª CPDPM (fls. 699/703);

 II – Publique-se; 

III  –  Retornem os  Autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI  08.  Cláudio  Coelho  Lima 
-Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 084, de 07 MAI 2008)

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina

Nº 087/2007
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 920759-7, Ananias Correia da Rocha 
Fato  Apurado:  Deserção.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, datado de 30 ABR 08, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena disciplinar de 
21 (vinte e um) dias de prisão, sem prejuízo de perda da remuneração referente 
aos dias não trabalhados, por haver infringido o que dispõem o Art. 84 da Lei 
Estadual supra referida (Transgressão Grave),  devendo cumpri-la a partir da 
sua publicação, sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual 
classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 
para as medidas decorrentes desta deliberação.  Recife,  05 MAI 08.  Cláudio 
Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE  nº 084, de 07 MAI 2008)
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Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE  nº 083, de 06 MAI 2008)
3.0.0.   COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
3.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 015/2008-CPL/CENTRAL - Objeto: Aquisição de peças 
para recuperação do gerador do QCG/PMPE. Recebimento das Propostas: até 
21 MAI 2008 às 10 horas. Disputa de Preços: 21 MAI 2008 às 10h30. Obs: O 
edital  na  íntegra,  poderá  ser  retirado  na  CPL/CENTRAL,  sita  a  Praça  do 
Derby,  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites 
www.pm.pe.gov.br  e  www.redecompras.pe.gov.br Fones:  (81)  3181.1124  e 
3181.1203.

(Transcrito do DOE nº 084, de 07 MAI 2008)
3.2.0.   Aplicação de Sanção Administrativa

O Comandante Geral no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
preconizado no Inciso I  do Art.  87 da Lei Federal nº 8.666/93,  e ainda em 
observância ao contido no Entendimento nº 016/2008-CPL/Central, 

R E S O L V E: 
Aplicar  a  sanção  de  Advertência  à  Empresa  ELEVADORES 

MASTER LTDA, CNPJ nº  03.193.254/0001-61,  pela  inexecução parcial  do 
Contrato  de  Prestação  de  Serviços  nº  043/2006-CPL/Central,  referente  a 
contratação  de  empresa  especializada  nos  serviços  de  modernização,  e 
manutenção  preventiva  e  corretiva,  incluindo  o  fornecimento  de  peças,  no 
elevador  de  passageiros  do  Quartel  do  Comando  Geral  da  Policia  Militar, 
objeto do Convite nº 015/2006, com base no Inciso II  do Art.  78 do citado 
Diploma Legal. Recife/PE, 06 MAI 2008.

(Transcrito do DOE nº 084, de 07 MAI 2008)

4.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Licitação
Pregão Eletronico nº 003/2008-CPL/CAS – Objeto: Fornecimento de gêneros 
Alimentícios (cereais e estivas). Recebimento das propostas: até 21 MAI 2008 
ás  08h30.  Disputa  de  Preços:  21  MAI  2008  às  09  horas. Obs: O edital  na 
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integra,  poderá ser retirado na CPL/CAS, sito á Rua Monsenhor Ambrosino 
Leite,  155,  Graças,  Recife,  PE,  das  07  às  13  horas  ou  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br. Informações fone: 81.31811877 ou 3301.1077.

(Transcrito do DOE nº 084, de 07 MAI 2008)

4.2.0.   Revogação de Licitação

Revogo por razões de interesse público decorrente de fatos superveniente,  o 
Pregão  Eletrônico  nº  001/2008-CPL/CAS,  cujo  objeto  reporta-se  ao 
fornecimento de gêneros alimentícios, com base no art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 084, de 07 MAI 2008)

4.3.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 002/2008-CPL/CAS - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios (hortifrutigranjeiros, carnes e peixes). Empresas Vencedoras: DM 
Comércio  e  Serviços  Ltda;  Frigorífico  Janga Ltda;  Leão do Norte  Frutas  e 
Verduras Ltda; Milha Indústria Alimentícia Ltda; Premier Prod. Alimentícios. 
Ltda; Tácito de Brito Pedrosa-ME.Recife/PE, 06 MAI 2008.

(Transcrito do DOE nº 084, de 07 MAI 2008)

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 085, de 09 MAI 2008, versando sobre Bonificação por Apreensão de 
Armas de Fogo e Atendimento Ambulatorial de Médicos disponíveis no mês 
de maio 2008.

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; 
sobe, toma posse dela, como te falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, 
e não te assustes.  (Dt 1:21  )

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portarias
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1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

 Nº 547/GAB/SDS, de 05 MAI 2008
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 28963-9, Josenildo Gomes da Silva, praça desde 20 JAN 89, tem 
comportamento "Ótimo", nascido em 12 JUN 66, portador do Certificado de 
Dispensa  de  Incorporação-  RA nº  21001206517-8,  expedido 21ª  CSM,  por 
haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, datado de 24 ABR 08, às fls. 190/193 dos 
autos do CD nº 028/2007, em cujos termos homologou a conclusão proposta 
pela 6ª CPDPM (fls. 174/182); 

II – Publique-se; 

III  –  Retornem os Autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  05  MAI  08.  Cláudio  Coelho  Lima 
-Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 084, de 07 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 548/GAB/SDS, de 05 MAI 2008
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso  I  e Art. 28, Inciso  V  da  Lei nº 11.817/2000 (Código  Disciplinar   dos 


